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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
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autenticados e assinados pelo autor.  

 
 
 

PLN: 42/2019 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 

 
 

Suplemente-se na Unidade Orçamentária 39252 – Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes – DNIT, o seguinte Programa de Trabalho: 
Unidade Orçamentária...: 39352 

Programa de Trabalho...: 26.782.2087.7G16.0031 – Construção de Trecho Rodoviário –                              
                                         Entroncamento BR-040 – Entroncamento BR-267 – na BR-   

                                         440/MG 
Modalidade de Aplic....: 90          GND: 4         RP: 3    Valor: R$ 15.000.000,00 
 

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS (ANEXO I): 

Unidade Orçamentária...: 39207 

Programa de Trabalho...: 26.783.2087.124G.0029 
Modalidade de Aplic....: 90          GND: 4         RP: 3    Valor: R$ 12.000.000,00 
 

Unidade Orçamentária...: 39207 

Programa de Trabalho...: 26.122.2126.218S.0001 

Modalidade de Aplic....: 90          GND: 3         RP: 3    Valor: R$ 3.000.000,00 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 A programação ora suplementada possui atualmente saldo de empenho inscrito em 

Restos a Pagar anterior a 2016, cuja execução, ainda neste exercício, não deve consumir a 
totalidade do saldo disponível, muito embora o contrato continue em plena execução. 
Entretanto, em razão do art. 68, §7º do Decreto nº 93.872/1986 (Alterado pelo Decreto nº 

9.428/2018), o saldo não medido será cancelado até o final do exercício corrente. 
 Tal situação ocorre em razão de o DNIT não concluir a contratação da empresa 

supervisora do contrato, conforme manifestado pela Superintendência Regional do DNIT em 
Minas Gerais, por meio do Despacho SER-MG/COENGE-CAF-MG/SECONT-COENGE-
MG SEI nº 4259261/2019. 

 O valor da presente emenda visa restituir o montante a ser cancelado possibilitando a 
continuidade da obra e a sua continuação no próximo exercício, evitando o prejuízo da 

paralização e demora na entrega do objeto à sociedade. 
Data: 29/10/2019 

 

Rodrigo de Castro - PSDB/MG 
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